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DDCRETO N" 12 DE lq D,p JULHO pE 
?024

"Regulamenta a aplicação da Lei Federal

no 14.1332021 no âmbito da

Administração Pública Municipal,
dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras

providências."

Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito do Município de Silveiras, Estado de São Paulo,

no uso das atribuições que lhe confere o art.70 da Lei Qrgânica do Município, na forma

da Lei:

Considerando a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos promulgada nos

termos da Lei Federal n' 14.13312021;

Considerando a necessidade de expedição de regulamento para aplicagão da referida

legislação no âmbito da Administração Pública l\dunicipal, consoante determinam

dispositivos nela contidas;

DECRETA:

Art. 1o Fica regulamentado, nos termos do presente Decreto, a aplicação da Lei Federal

n" 14.13312021 no âmbito da Administração Pública Municipal, a qual dispõe sobre as

licitações e contratos administrativos.

CAPÍTULO I

DOS PRrNCÍprOS

Art,2o Nas licitações e contratações promovidas pela Administração Pública Municipal,

serão observados pelos agentes públicos envolvidos e particulares os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse

público, da probidade adminisftativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento

objetivo, da seguranga jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade sustentabilidade ambiental e do
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desenvolvimento nacional sustentávcl.

Parágrafo único. Serão observadas ainda as disposições constantes do Decreto-Lei no

4.65711942 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

CAPÍTULO II

DAS DTSPOSTÇOES GERAIS

Art. 3o A licitação se desenvolverá em duas fases, uma interna e outra externa.

Art. 4o A fase intema da licitação será de responsabilidade da Secretaria ou órgão

requisitante até o momento da apresentação do pedido de contratação ao Agente cle

Contratação, instruído com os documentos exigidos para formalizaçáo do processo

administrativo.

$ 1" O Controle Interno fixaút os documentos exigidos para formalização do pedido de

contratação a serem apresentados pela Secretaria requisitante ao Agente de Contratagão.

$ 2' São documentos cuja padronização será feita pelo Controle Intemo:

I- Documento de Formalizagão de Demanda (DFD);

II- Estudo Técnico Preliminar (ETP);

III- Mapa de Riscos (MP)

IV- Termo de Referência (TR) para compras e serviços;

V- Projeto Básico (para obras e serviços de engenharia);

$ 3" O projeto básico para obras e serviços de engenharia poderá ser substituído por outros

que sejam elaborados por profissional engenheiro ou equivalente, mediante competente

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica ou equivalenteo observando os elementos

mínimos exigidos no modelo padrão que trata o inciso V do $2" deste artigo.

CAPÍTULO III

Do AGENTE DE CONTRATAÇÃO D DA COMISSAO DE CONTRATAÇÃO

Art. 5o A licitação será conduzida por agente de contratação, empregado público efetivo

designado pelo Chefe do Poder para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação,

r lfl)
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dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certame até a homologação.

$ 1o Poderá ser designado tantos agentes de contratação quanto forem necessários ao bom

andamçnto do serviço, inclusive sendo clesignados para responderem pelas contratações

de forma setorizada por tipo ou natureza de objeto.

Art. 6o Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação,

incurnbç à condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o

julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro

cglocado,,o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública;

II -receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital

e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração

desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no

edital;

IV . coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos

de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;

\/III - inclicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, qtnndo não houver recurso;

X - conduzir os,trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a

il
sua homologação. ,, 
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$3" O Agente de Contratação e a Çomissão de Contratação contarão, sempre que

considerarem necessário, com o supofte dos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno para o desempenho das suas funções.

54' O Agente de Contratação será auxiliado por equipe de apoio, a qual exercerá a

coordenação, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando

induzido a erro pela atuação da equipe.

$5" O Agente de Contratação poderá ser substituído por Comissão de Contratação que

será.formada por, no mínimo, 03 (três) membros, que responderão solidariamente por

todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição

individual divergente fundamentada e registrada em atalavradana reunião em que houver

sido tomada a decisão

$6" A substituição do Agente de Contratação pela Comissão de Contratação ocorterá

somente nos casos de licitação que envolva bens ou serviços especiais, sendo esses

considerados aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser

descritos como bens e serviços comuns e que se exige a justificativaprévia do contratante

para sua aquisição ou contratação, e no procedimento de manifestação de interesse (PMD.

$7" São bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

$8" Caberá ao Agente de Contratação a instrução dos processos de contratação direta nos

termos do art. 72 da citada Lei, neste caso, quanto for necessária sua atenção, conforme

definido no CAPÍTULO III do presente decreto.

CAPÍTULO IV

DO T'ISCAL E GESTOR DO CONTRATO

Art. 7o Palr atuar como Fiscal de contratos deverá ser observado:

I - designação do fiscal do contrato será feita mediante indicação do Secretário da pasta

requisitante, através de menção no DFD;

II - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou

ú

técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;
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III - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação;

IV - a designação considerará o comprometimento concomitante do agente com outros

serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma

adequada fiscalização contratual.

$lo O Fiscal de Contratos contará com o apoio dos órgãos técnicos, de assessoramento

jurídico e de controle intemo paru o desempenho das funções essenciais à execução de

suas atribuições, sempre que entender necessário.

$2" Em nenhuma hipótese poderá haver o pagamento de despesa sem o devido atestado

de cumprimenlo das condições de quantidade e qualidade do produto ou servigo pelo

fiscal do contrato, exigido este na fase de liquidação da despesa.

Art. 8o Na designação de servidor público para atuar como Gestor de contratos de que

trata a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, fica designado o Secretaria cla pasta

requisitante

$1" Gestor de contratos contará com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno para o desempenho das funções essenciajs à execução do disposto na Lei

no 14.133, de 1o de abril de 2021, sempre que entender necessario.

$2' O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á a

questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Gestor de contratos.

$3' Gestor cle contratos contará com o apoio dos órgãos ïécnicos para o clesempenho das

lbnções essenciais à execução clo clisposto na Lei no 14.133, de 1o cle abril de 2021, sempre

que entender necessário.

CAPÍTULO V
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 9o O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, .oro o objetivo de

racionalizar as contratações clos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas

leis orçarnentárias.

l"l *4
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Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do lvlunicípio,

observar-se-á como parâmetro normativo as instruções elaboradas pelo Controle Interno.

Art. 10 O Plano de Contratações Anual (PCA) será elaborado no âmbito de cada

Secretaria e no âmbito de cada órgão, pelos seus dirigentes, e será enviado para unifîcação

e consolidação na Central de Compras que funcionará como o órgão da Administração

Municipal que promoverí a centralização dos procedimentos de aquisição e contratação

de -bens e serviços e oncle atua o Agente de Contrataçãq e demais empregados pirblicos

CAPÍTULO VI
DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art. 11 Em todas as licitações a Secretaria ou órgão requisitante da compra ou contratagão

der,erá èlaborar Estudo Técnico Preliminar (ETP), exceto nos casos previstos neste

regulamento.

Parágrafo único. O Estudo Técnico Preliminar será elaborado em conformidade com o

modelo padrão fornecido pelo Controle Interno.

Art, 12 O estudo técniço preliminar é o documento constitutivo da primeira orapa do

planejar4ento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua

melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico os

quais serão elaborados apenas caso se conclua pela viabilidade da contratação que se

pretencle.

Art. 13 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - Cónlratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos

limitcs trata $ 2o clo art. 95 da Lei no 14j3'32021; 
:

II - Nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassacla), VII

(casos cle guerrao estado de.defèsa, estado de sítio, intervenção federal ou de.glave

perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 da Lei n.o

t4,13312021; 
:

III - Contratação de licitantes l'emanescentes ou de remanescente de obra, conforme

ffi



PREFEITURA MUNICIPAL DE SITVEIRAS - SP

PAçO MUNtCtPAL "PREFE|TO HÉUO DE ANDRADE FERRAZ"

Praça Padre Antonio Pereira de Azevedo, ne 52

Centio - Silveiras - SP - CEP: 12.690-000

CN PJ Ne 45.L92.564 / 0001-0 1 - E-ma il : p refeitu ra @si lvei ras.sp. gov. b r

TELEFoNE: (12) 3106.11s0 / 3106.1197
PORTAL DO VALE HISTÓRICO

previsão dos $ 2o a $7o do art. 90 da Lei n" 14.13312021;

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogagões contratuais relativas a

serviços contínuos;

V - Aquisigão de licenciamento temporétria de uso de soflwares para gestão pública

municipal, por período não superior adozemeses, renováveis ou ttão, quando a descrição

do software possa ser executada mediante especificações técnicas padronizadas e usuais

no mercado, e que possam ser objetivamente definidas em termo de referência ou projeto

VI - Nos demais casos de contratação direta por inexigibilidade e de dispensa de licitação,

caberá ao Prefeito a decisão sobre a dispensa do estudo técnico preliminar, bem como a

decisão acercada dispensa de análise de riscos, tenno de referência, projeto básico ou

projeto executivo.

CAPÍTULO VII
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 14 No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os

parâmetros previstos no $ 1o do art. 23 da Lei no 14.133 de 1o de abril de 2021, são

autoaplicáveis, no que couber

$1" No processo licitatório e nas contratações diretas, para aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido

por meio dautilizaçáo dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:'

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

no painel para consulta de pregos ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços; inclusive mediante sistema

de registro de prcços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados cle pesquisa publicada ern rnídia especializada, de tabela de

4
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referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e

hora de acesso;

lV - pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

cle cotação e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de

antecedênc ia da datade divulgação do eclital;

V. pesquipa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento;

$2e No proeesso licitatório e nas contratações diretas, para contratação de obras e serviços

de engenharia, o valor estimadoo acrescido do percentual de Benefícios e Despesas

Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio

dautilização de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de

infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de

Construção Civil (Sinapi), para as demai.s obras e serviços de engenharia, desde que não

envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da contratação, a que se refere

o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de

custos adotados pelos respectivo ente federativo.

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenharn a data e

a hora cle acesso;

III - contratações similares feitas pelaAdministração Pública, em execução ou concluídas

no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de

atualização de preço s correspondente ;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento a ser

editado pelo Governo Federal;

V - pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

,l) âI ' rrr)
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de cotação e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de

arrtecedência da data de divulgação do edital;

VI - pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da Municipalidade.

$3" No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os

regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será

calculado nos termo s do caput deste artigo, acrescido où não de parcela referente à

rernunèração do risco, e, sempre que necessário, e o anteprojeto o permitir, a estimativa
:

. de. pqeço será baseada em orç.amento sintético, balizado em sistema de custo definido no

incisq I do $ 2o deste afiigo, devendo autilização de metodologia expedita ou paratnétrica

e de avaliação aproximada baseada em outras contratações similares scr reservada às

frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

$4" Na hipótese do $1" deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no

orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimò, o mesmo nível de

detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.

Art. 15 Nas contratações cliretas por inexigibilidade ou pot;dispensa, quando näo for

possível estimar o valor clo objeto na forma estabelecida no art. 14, o fornecedor escolhido

para contratação, deverá comprovar previamente a subscrição do contrato, que os preçoi

estão em conformidade com os praticados ern contratações semelhantes cle objetos de

mesma natrxeza,por meio da apresentação de contratos firmados para outros contratantes

no período de até 01 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por

outro meio idônpo.

Art. 16 Considerar.se-á como solicitação formal de ootação para os fins do art.14, $ 2o,

inciso V, a solicitação efetuada pela administração pública encaminhada por meio físico

ou digital, inclusive por e-mail, devendo os respectivos documentos serem encartados aos

autos

Art. 17 Caberá ao Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação ou ao órgõo

técnico mglicipal ou ao Administrador Público, ou a agènte público designado pelo

Chefe'do Poder Executivo pataarcalizaçáo de compras, a apuração do valor estimado

com base no melhor preço aferido. llillw
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$1" Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, ern especial, quando

houver grande variação entre os valores apresentaclos.

$2o Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente

elevados.

53" A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, será acompanhada da devida motivação.

Art. 18 Nas contratações realizadas pelo Município. que envolvam recursos da União, o

valor previamente estimado da contratação, deve observar o contido no art. 23 da Lei

no 14.133, de lo de abril de 2021.

Art. 19 A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do $2'do artigo 95 da Lei

n" 14.133, de lo de abril de 2021, respondendo o agente contratante quando comprovada

aquisição por preços excessivos.

CAPÍTULO VIII

DAS POLÍTIC¡.S PÚBLICAS APLICADAS AQ PROCESSO DE
coNTRATAÇÃO

Art. 20 Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou parc a contratação de

serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá,

a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% damão de obra responsável pela

execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência

cloméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência

cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

Ãrt.2l Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida no

art.26 da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021.

CAPÍTULO Ix
DO LEILÃO

Ãrt.22 Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes

procedimentos operacionais :

l - rcalização cle avaliação prévia dos bens a serem leiloaclos, a partir da qual serão fixados

r\ .¿)n lrrt'
rl
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os valores mínirnos para arrematação.

II - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará

com o auxílio de Equipe de Apoio ou Comissão de Contratação, conforme disposto do

art, 6o deste regulamento, ou, altemativamente, contratação de um leiloeiro oficial para

conduzir o certame.

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo infomrações sobre descrição

clos bens, seus valores mínimos, local e ptazo para visitação, forma e prazo para

pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.

IV - realização da sess.õo pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados

os venceclores dos lotes licitados.

Parágrafo único. A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de

plataformp que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos

atos nela praticados.

CAPÍTULO X
DOS PROCEDIMENTOS DE DISPENSA E DE INEXIGIBILIDADE

.A.rt. 23 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I

e II do art.75 da Lei Federal n't4.I3312021, deverão ser observados o somatório do que

for despendido no exercício financeiro pela Prefeitura, independentemente da Diretoria

requisitante, com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a

contratações no mesmo ramo de atividade, levando em consideração a predominância

usual do mercado.

Art, 24 A elaboração dos ETPs - Estudos Técnicos Preliminares será facultativa nos

casos de contratação de obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites

dos incisos I e II do art. 75 e nos casos de inexigibilidade de licitação, fundamentada no

art.74 ambos da Lei 14.13312021,

$1" No caso da inexigibilidade fundamentada no inciso III do art. 74 da Lei no

14.13312021, deverá a justifrcativa da contratação vir acompanhada de elementos que

indiquem que a forma de contratação eleita pela Administração é a mais adequada para a') Mperfeita satisfação do interesse público tutelado
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$2" Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se

demonstrada a inexistência de prejuízo paru a aferição dos padrões de desempenho e

qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de

referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos.

Art. 25 Toda contratação direta a ser rcalizada com base no disposto no art. 74 e rros

inoiscrs I e Il clo art. 75 da Lei no 14.13312Q21, independentemente do valor, deverá

?qs:îvar o procedimento estabelecido neste Decreto.

Ar1'' 26 As Secretarias e o Gabinete do Prefeito poderão instaurar procedimento de

inexigibilidade e dispensa de licitação em razão do valor, devendo, para tanto, instruí-lo

com documento de formalização de demanda, indicando o(s) motir.o(s) e fundamento(s)

da necessidade da aquisição do bem ou contratação do serviço e do Termo de Iìeferência.

$1' O Termo de Ref'erência indicad o no cøput,preferencialmente, deverá seguir o modelo

indicaclo deste regulamente e conter, no mínimo, os seguintes elementos:

I - definição precisa e suficiente do bem a ser adquirido ou do serviço a ser contratado,

podendo, ainda, indicar marcas de referência nos tetmos do art. 41 da Lei no 14.13312021;

II - a quantidade do bern a ser adquirido ou do serviço a ser contratado;

III. o regime de fornecimento e/ou execução do serviço com indicação do pra;¿o e local

dc entregalexecução; e

IV - indicação do agente público responsável pelo acompanhamento do fornecimento ou

prestação dos serviços.

Ãrt.27 No caso de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei no

14.13312021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser realizada

concomitantemente à seleção da proposta cconomicamente mais vantajosa, der,endo ser

obsprvados o disposto lros art. 15 ao art. 20 deste Decreto.

Parógrafo único. Para os fins da contratação por dispensa de licitação prevista no artigo

75, VIII da Lei n" 14.133 de.2021, consiclera-se emergencial a contralação por.dispensa

com objetivo de r4anter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133 de 2021e adotadasvalores praticados

44
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as providências necessarias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de

apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação

emergencial:

I - A contratação emergencial trata-se de medida excepcional, devendo constar no

documento de formalização de demanda a sua fundamentação, motivação, bem como,

restar comprovado que se trata da única medida disponível à Municipalidade para

salvaguardar o interesse público.

II - Na apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação

emerggncial serão levadas em consideração opções e consequências reais, sendo

observado eventuais impactos práticos e econômicos da decisão.

Art. 28 A rcalização da pesquisa de preços é de responsabilidacle das Secretarias

Requisitantes.

$1o Será divulgado aviso de contratagão no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, pelo

prazo cle 03 (três) dias úteis com a especificação.do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse cla Administraçfo em.obter.propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. Permanecendo a

inexistência de propostas, em casos em que não houver nenhuma proposta valida poderá

o agente de contração acatar (quando tiver) as cotação (válidas) utilizadana estimativa de

preço.

Lrt.29 O pedido de pesquisa de preço com fomecedores deverá, preferencialmente, ser

formalizado através de encaminhamento de e-mail, poclendo, justificadamente, ser

realizado cle forma pessoal pelo agente público responsável.

$1" No e-mail deverá ser anexado, preferencialmente, o Termo de Referência.

$2'Quando for rcalizado por e-mail consignar prazo deresposta de no máximo 03 (três)

dias úrteis, devendo o pedido e a resposta do fornecedor seremjuntados aos autos.

$3" No caso de pesquisas de preços realizadas pessoalmente, deverão ser juntados aos

autos a inscrição da empresa (CNPJ), contendo ainda a data

os dados do servidor público responsável por ela.

da pesquisa e

ñ
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$4" Para obtenção clo resultado da pesquisa, a critério do agente responsável, poderão ser

desconsiderados os preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios

fundamentados e descritos no processo administrativo.

Art. 30 Na impossibilidade de obtenção de ao menos três preços nos termos do que dispõe

o artigo anterior, desde que devidamente justificado e comprovado, será necessário a

confirmação se o(s) preço(s) obtido(s) refere(m)-se ao preço de mercado, podendo, para

tantp, o agente público se valer de consulta em:

I - tabela de referência (SINAPI, SABESP, FDE, CPOS, PINI, CEMED, ANP, BEC,

DER, etc) ou de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

contenham adatae hora de acesso; e

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, preferencialmente no

Estado de São Paulo, em execução otr concluídas no período de 01 (um) ano anterior à

data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços.

$1o Para fins do disposto no inciso l, parc apuração do valor de mercado através de

oesquisa em sítios eletrônicos especializados ou de dominio amplo, poderá ser levada em

consideração o valor do "carrinho de compra" incluindo o valor do frete, devendo cr

mesmo ser impresso e disponibilizado no processo de contratação. Não será admitido a

utilização de sites não confiáveis de leilão ou de intermediação de vendas, tais como

OLX, Mercado Livre, Enjoei, etc.

$2o Para fins do disposto no inciso II, deverá ser juntado aos autos a comprovação da

solicitação e dos próprios contratos ou atas de registros de preços, se for o caso.

Art. 31 No caso de contratação de obras e serviços cle engenharia, a obtenção do valor

estimado da contratação acrescido do percentual de Beneficios e f)espesas Indiretas

(BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis deverá observar o seguinte

regramento:

$1. Após recebimento do documento de formalização da demanda acompanhaclo do

Termo de Referência/Memorial Descritiyo e Projeto Básico ou Projeto Executivo, quando

for o caso, deverá ser realizada a composição de custos unitarios correspondente do

CDI{U e/ou SINAPI com indicação do número da edição da referidalabela de referência.

'1 I n
I



PREFEITURA MUNICIPAT DE SITVEIRAS - SP

PAçO MUN¡CtpA[ "PREFE|TO HÉL|O DE ANDRADË FERRAZ',l

Praça Padre Antonio Pereira de Azevedo, ne 52

, Centro - Silveiras - SP - CEP: 12.690-000

CNPJ Þ,le 45.L92.564/0001-01 - E-mail: prefeitura@silveiras.sp.gov.br

TELEFoNE: (12) 3106.1150 / 3106.1197
PORTAL DO VALE HISTÓRICO

$2n Desde que devidamente justificado no processo, o município poderá adotar outras

planilhas referenciais, tais como SABESP, CDI{ti, PINI, SIURB, FDE, etc.

$3" Se näo houver equivalência entre item que compõe a obra ou serviço e referidas

tabelas de referência, a pesquisa clc referido item poderá ser através de cotação, seguindo

o regr:amento estabelecido no inciso II do art. 15 deste regulamento.

$4" Rofericla composição de custos unitários é de competência da ánea técnica de

ensenharia cla Prefeitura.:"',
' 'ì.:.

Antl 32'No caso de Inexigibilidade de Licitação, uma vez não ser possível estimar o valor

do orjjeto da licitação na forma estabelecida nos $ 1o e $2o clo art.23 da Lei n" 14.13312021

e nos artigos 26 e seguintes deste Dçcreto, o contratado deverá comprovar previamente

qug os preços estão em conformiclade com os praticados em contratações semelhantes de

objetos de mesma natuteza,por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

iontratantes no período cle até 0l (um) ano anterior à data da contrataçõo pela

Administração, ou por outro meió idôneo.

Art. 33 Instruído o processo de compra direta conì o documento de formalização de

demanda, teûnos de ref'erência, pesquise cle preço re alizadanos termos deste regulamento

e documentos que clemonstrern que o fornececlor detentor da nrelhor proposta está regular

com aS devidas certidões: CEI, FGTS, Certidão Trabalhista e CND Municipal, Estadual

e Federal, o processo deverá ser apresentado ao Setor de Licitações, Compras e Contratos

que, a seu critério, 'ierificará os orçamentos realizados a fim de atestar a sua regulariclade,

bem como a compatibilidade do valor de mercado

Art. 34 Estando devidamente instruído o processo seguirá paru o Setor Contábil para fins

de ateste cla disponibilidade dô dotaçao é recursos orçamentários para suportar referida

despesa.

Art. 35 Estanclo o processo devidamente formalizado e instruído com os documentos

consignados neste Decreto, seguirá para autorização da Autoridade Competente, nos

termos do que dispõe o inciso VIII do art.72da Lei Federal n' 14.13312021.

Art. 36 O ato que ¿rutoriza a contratação direta será publicado no sítio eletrônico oficial

da Pfefeitru.a e o extrato deoonente clo contrato, quando houver, observadO o prazo

'-\ I X-u ¡
\ I /]'r-
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estabelecidp no inciso II do art. 94, qual seja, 10 (doz) dias úteis contados da sua

assinatura.

Art. 37 A efetivação do empenho em nome do fornececlor somente ocorrerá após

autorização da Autoridade Competerfe.

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o art. 60 da Lei Federal no 4.32011964, a

despesa somente poderá ser realizada, ou seja, o bem entregue ou o serviço contratado

após a emissão da respectiva nota de empenho.

Art. 38'Compete ao requisitante, ao elaborar o documento de formalização de clemanda,

aferir se a necessidade do bem ou serviço é ou poderá ser habitual durante o exercício,

ocasião em que se obriga a estimar a quantidade.total necessária para atendimento da

demanda, bem como se trata de parcela de un mesma obra, serviço ou fornecimento,

mornento em que deverá ser avaliaclo a pertinência do parcelamento da despesa.

$lo Para aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades clo mercado local, com vistas à economiciclade,

sempfe que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

$2" O parcelamento não poderá ser adotaclo quando:

I - a economia de escala, a redugão de.custos cle gestão de contratos ou a maior vantagem

na contratação recomendar a compra do item do mesmo fomqcpdor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade

de risco ao conjunto do objeto pretendido; e

III - o processo de padronizaçáo ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Art, 39 No caso de recebimento de documento cle formalização de demanda que indique

a aquisição/contratação de bens e sen'iços cle necessidacle comum a mais de uma

Secretaria, cabe à Secretaria de Aclministração interpelá-las acerca do interesse em

adquiri-los ou contratá-los conjuntamente, solicitando, paÍa tanto, as infonnações
\\\\ ffi)\'\
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necessárias para instauração do competente procedimento de compra que deverâintegrar

todos os departamentos.

Art. 40 Ficam dispensados de formalização de processo de compra direta (dispensa e

inexigibilidade) as situações onde o instrumento de contrato não for obrigatório, nos

termos do art. 95 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202L

CAPÍTULO XI
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

/+rt,'41Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado, poderão ser considerados para a defurição do menor dispêndio pata a

Administração Pública Municipal.

$1" A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública,

consideraclo todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de

plarrejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do

Termo de Referência.

$2" Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e

impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de

contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de

publicações especiali zadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPÍTULO XII
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Ãrt. 42. Para o julgarnento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de

contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos $ 3o e

g4o <lo art. 88 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202t, cabendo ao edital da licitaçõo

cietalhal a forma de oálculo da pontuação técnica.

ffi
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CAPÍTULO XilI
DA CONTRÄTAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art,43 O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminádo

no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte,

confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a

contratação de licenças qer alinhada às reais necessidades do lvlunicípio com vistas a
' t ,,,

evitar gastos com produtos não utilizados.

fàráqnàf.o rinico. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de

isoftware de uso disseminado no Município cleve observar, no quç couber, o disposto no

CAPITULO II da Instrução Normativa no 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de

Govemo Digital clo Ministério da Econom:a, bem como, no que couber, a redação atual

<la Portaria no 778 de 04 de abril ¡Je2019 da Secretaria de Govemo Digital do Mirristério

da Economia, ou outros normativos que venham a alterá-los ou substituí-los.

ÇAPÍTULO Xry

: DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art, 44 Como critério de desempate nas licitações promovidas pelo Município será o

previsto no ert.60, $ 1o, inciso I da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e caso seja

mantida a igualdade de propostas, serão utilizados os critérios elencaclos nos incisos I a

IV clo caput do mesmo dispositivo legal.

DA NEGOCIAÇÃO DE PREçOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 45 Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de

Contratação ou a Comissão de Contrataçõo poderá oferecer contraproposta.

CAPÍTULO XVI
DA HABILITAÇAO

será pelrnitida, desde*'"',"ït

N
Art. 46 Para efeito cle verificação dos documentos de
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que prevista em edital, a sua rcalização por processo eletrônico de comunicação a

distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do $5" do

art.17 da Lei no 14.133, de 1" de abril de202I, assegurado aos demais licitantes o direito

de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocoffer apartfu de sistema informatizado

prgveldo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se

a 
{ev.ida 

segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de

dogun¡entos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.
'l

Art. 4;7 Para etèito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-

profissional e técnico operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o

profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução

cle serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou

notas fiscais abrangendo a execugão de objeto compatível com o licitado, desde que, em

qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação rcalize diligência

para confinnar tais informações.

CAPÍTULO XVII
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Art. 48 Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais,

observar-sê-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o

disposto na Instrução Normativa no 3, de 26 de abril cle 2018, da Secretaria de Gestão do

Ministério cla Economia ou outra que vier a substituí-la.

CAPITULO XVIII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art.49 Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para

contratação de bens e serviços comuns, inclusive os de engenharia, condicionado, uesta

última hipótese, à existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional

ffi
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e de que a necessidade seja permanente ou frequente, bem como nas hipóteses de dispensa

e inexigibiliclade de licitação.

Art. 50 As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão

ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão, Conconência ou dispensa cle licitação.

$1" Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação

de quàntitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.

i.,
$2" p'edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo

da ata de registro de preços, com viStas a reduzir o grau de incerteza do licitante na

elalioraçäo da sua proposta, sem quo isso represente ou assegure ao fornecedor direito

subjetivo à contratação.

Art. 51 Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da

licitação deverá, na fase de planejamento cla contratação, divulgal aviso de intenção de

registro de preços - IRP, concedendo o ptazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que

outros órgãos ou entidades registrem eventual inleresse em participar do processo

licitatório.

$1" O procedimento previst o no caputpoderá ser clispensado mediante justificativa.

$2" Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e

decidir, motivadamente, se aceitarâeu recusará o pedido de participação.

$3o Na hipótese de inclusão, na licitação, dos qrnntitativos indicados pelos participantes

na fase cla IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativ-o total a ser

licitado.

Art. 52 A ata de registro de preços terâprazo de validade de até 01 (um) ano, podendo

ser prorrogaclo por igual período, desde que compiovada a vantajosidade dos preços

registrados.

Art. 53 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses

institutos aos contratos dela cleeorrente, nos termos da Lei no 14.133, de l" de abril de
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Art. 54 O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Adrninistração, sem justificativa aceitável;

III ¡ sofrgl.as sarrções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,

de 1o de ab ril de 2021

{3frágryafo:finico. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos.inoisos l, ll e

IY do capul será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 55 O cancelamento do registro cle .preços também poderá ocoüer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, clevidamertte compro\¡ados e j ustift cado s :

I. - por razão de interesse pírblico; ou

II - a pedido do fbrnecedor

CAFÍTULO XIX
DO CREDENCIAMENTO

.A.rt. 56 O cfedenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar

uma rede iJe prestadores de serviços, pesSoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade

de competição em virtude da possibilidacle da contratagfo de qualquer uma clas empresas

credenciadas.

$1' O creclenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, qlle

devení conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em

integrar a lista de credenciaclos, desde que preenchidos os requisitos clefinidos no refericlo

documento.

$2" A aclministração fixará o prego a ser pago ao crcclenciado, bem como as respectivas

condições cle reaj ustzunento.

$39 A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este I'or o

frr

beneficiário ¡lireto do serviço.



PREFEITURA MUNICIPAT DE SITVEIRAS. SP

. PAçO MUNICIPAT "PRFTEITO HÉIIO DE ANDRADE FERRAZT'

Praça Padre Antonio Pereira de Azevedo, ne 52

Centro - Silveiras - SP - CEP: 12.690-000

CNPJ Ne 45.192,56410001-01 - E-mail: prefeitura@silveiras,sp.gov.br

TELEFONE: (12) 3106.1150 1 3106.1197
PORTAL DO VALE HISTÓRICO

$4' Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento

convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde

que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal

$5" O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser

inferior a 10 (dez) dias.

$6" O ptazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12

(cloze) meses, para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XX
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art.57 Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Inteì'esse

observanclo-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no l)ecreto Federal

no 8.428, de 02 dç abril de 2015 ou outro que vier a substituilo.

. DO CONTRATO NA FORMA ELETRONICA

Art. 58 Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Munieípio e os particulares

poclerão adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas

eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio clo

uso de certificado digital pelas partes subscritoras, lros termos do art. 4o, inc. III, da Lei

no 14.063, de23 de setembro de2020.

CAPÍTULO XXII
DA SUBCONTRATAÇAO

Art. 59 A possibiliclade de subcontratagão, se for o caso, deve ser expressamente prevista

no edital ou no. instrume,nto de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou

instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máxinro permitido

\ltu
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para subcontratação

$1" É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica. se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

qtre desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, on por afinidade,

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

$2" É. vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do cbjeto,

entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação

técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar

a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes.

$3" No caso de fornecimento de bens, a indicação cle produtos que não sejam de

fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPÍTULO XXIII
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 60 O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando cle obras e serviços:

n) Provisório, ern até 15 (quinze) dias da comunicaçõo escrita do contratado de térrnino

da execução;

b) Definitivo, após prezo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previsto n<t ato

convocatório ou no contrato.

CAPITULO XXIV
DAS SANçOES

Art. 6l Observados o contraclitório e a ampla clefesa, em processo administrativo autuado

licitatório de que decorre o contrato, a Prefeitura Municipal

\

por clependência ao processo
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de Silveiras poderá adotar todas as sanções previstas no art. 156 da Lei no 14.133, de l"
de abril de202t

CAPÍTULO XXV
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇOIS

Lrt,6?l A,Controladoria do Município regulamentará, por'ato próprio, o disposto no art.
:

169,d¿.LEi n" 14.133, cle 1o cle abril de2021, inclusive qtnnto à responsabilidade da alta

' 4-dmiäiSt¡ação para irnplementar processos e estruturas, inclusive de gestão cle riscos e

,controles internos, para avaliaq direcioirâr e monitorar os processos licitatórios e os

respectivos contratos, com o intuito de alcangar os objetivos dos procedimentosi de

contratação, plomover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das

oontrataçõeS ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover etìciência,

efbtividade e eficácia em suas contratações.

Parrigrnfo túnico. Ficam convalidados os regulamenlos existentes da Controladoria tlo

Município.

DA ATUAÇÃO DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, DO PARECER
JURÍDICO E DO PARECtrR DO CONTROLE INTERNO

Art. 63 Cabs à Procuradoria do Município a atividade consultiva e de assessoramento

juríclico cla Aclm.inistração municþal.

$ 1r Caberá à Procuradoria do Municíplo a interpretação e o sane¿ìmento cle dúvida quanto

ò aplicabilidade dos dispositivos legais e regulamentares atinentes às licitaçCres e
. : .. I

contratações públicos no âmbito da Administração PÍrblica municipal.

$ 2'Os pareceres cla Procuradoria do Município são vinculativos em relação aos Agentes

de Contratação, Comissão de Licitações e Fiscais de Contratos, e opinativo em relação

aos Agentes Políticos.

$ 3" Para emissão de seus pareceres a Proetu'adoria do Município requisitará inlbrmações

e diligências das Secretarias e deurais órgãos da ¡\dministração NtI lfl
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Art, 64 Ficam dispensados de parecer jurídico e de parecer do Controle Interno as

situações de compras e contratação de serviços em valores correspondentes a l0% (dez

por cento) dos limites impostos pelos incisos I e II do artigo 75 da Lei n.o 14.13312021.

Parágrafo único. Poderá ainda ser dispensacla a análise jurídica nas hipóteses

previamente definidas em ato do Procurador do Município em função de direção do órgãcr

ou ainda, se utilizadas minutas padronizadas de editais e instrumentos de contrato,

corwênio,ou outros ajustes, nos termos deste regulamento e das instruções normativas

específícas que tratarem de minutas padronizadas.

Art. 65,4o final da täse preparatória, o plocesso licitatório seguirá paraa Procuradoria

do Município, a qual rcalizarâcontrole prévio de legalidade e moralidade da contratação.

$L" Caberá à Procuracloria do Município a fixação de critérios de atribuição de prioridade

aos procedimentos licitatórios que lhe forem encaminhados.

$2o Em.caso de trgência ou tratamento prioritário, poderá o Procurador em função de

direção do órgão determinar a alteração do ordem estabelecicla para apreciação dos

processos licitatórios

$3" As manifestações jurídicas exaradas deverão ser orientadâs pela simplicidade,clareza

e objetividade, a fim de permitir à autoridade pública consulente sua fácil compreensão e

atendimento, com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados etn

consideração.

$4" Sg observada a deficiência na instrução do processo, poderá a Procuradoria aprovar

o prosseguimento do seu trâmite condicionado ao atendimento das solicitações ou

recomendações contidas no Parecet para que surta efeitos legais.

$5'Após a manifestação juídica ao fìnal da fazepreparatória não haverá pronunciameuto

subsequente da Procuradoria para fins de simples verificação do atendimento das

recomendagões consignadas no Parecer Jurídico, sendo ônus da Autoridade ou servidor a

que tenha sido dirigida eventual solicitação ou recomendaçõo a responsabilidade pelo seu

cumprimento, ou mesmo por eventual condttta qtre opie pelo não atendimento das

orientações jurídicas daclas, salvo se a própria manifestação jurídica 
,t
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CAPÍT.I/LO XXVII
DOS TERMOS DE REFERÊNCIA E DA ESCOLHA DA MODALIDADE

LICITATÓRIA OU PROCEDIMENTOS AUXILIARES

Ä.rt. 66 É de responsabilidade do Administrador Público a análise das questões técnicas

do Edital e do Contrato, bem como dos termos de referência, não cabenclo ao órgão de

Assessoramento Jurídico e ao de Controle Interno a análise de tais elementos.

Parágrafo único. Sempre que o parecer do órgão de Assessoramento Jurídico e do órgão

de Conffole Interno necessitarem aclentrar ao mérito de questões técnicas deverão fazê-lo

de forma fundamentada.

CAPÍTULO XXVII
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Lrt,67 Em âmbito municipal, é facultada autilização do Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de2021,

especialmente:

I - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela eitada Lei no PNCP se referir

a aviso,.autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no site

do Município, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de

acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas;

II - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citacla Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo,.a publicidade dar-se-á através

de sua disponibilizaçäo integral e tempestiva no Portal da Transparência do Município,

sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do

Tribunal de Contas;

III - não haverá prejuízo àrealizaçäo de licitações ou procedimentos de contratação direta

ante a ausência das informações previstas nos $ 2o e $3o do afi.174 da Lei nu 14.133, de

1o de abril de 2021, eis que o Município adotará as funcionalidades afiralrnente

disponibili zadaspelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;

eletrônicosistpma

Ir frr)

IV - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de
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integraclo à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências

voluntárias do Governo Federal, nos termos do art. 5o, $2o, do Decreto Federal no 10.024,

de20 de setembro de 2019.

V - nas licitações eletrônicas rcalizadas pelo N{unicípio, regida pela Lei no 14.133, de lo

de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a

Administração poclerá, desdejá, utilizar-se cle sistema atrnlmente disponível, inclusive o

,C.9,mpr?snet ou demais plataformas pirblicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de

sistehra próprio.

$1'l O <lisposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva divulgação

em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no !4.133,de 1o de abril de 2021.

Art. 68 Toda prestagão de serviços contratada pelo Município não gera vínculo

empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se qualquer

relaçäo entre estes que caracterize pessoalidacle e subordinação direta.

Art, 69 Il vedado à Administração ou aos seus s.ervidores praticar atos de ingerência na

administração da contratada, a exemplo de:

I - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de

contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados da contratada;

II - exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se

somente âos prepostos ou responsóveis por ela indicacloso exceto quando o objeto da

contrataçõo previr a notificação direta para aexecução das tarefas previamente descritas

no contrato de prestação de serviços para a função específica, tais cemo nos serviços de

recepção, apoio adrninistrativo ou ao usuário;

III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

IV - promover ou aceitar o desvio de funções dos trahalhadores da contratada, mediante

a utilização destes em atividades distintas. daquelas previstas no objeto da contratação e

em relação à função específica paru aqual o trabalhador foi contratado;

V - consider&r os trabalhadores da contratada somo colaboraclores eventuais do próprio

órgão ou entidade re.sponsável pela contratação. especialmente para efeito de conQessão f),ì'r M
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de diárias e passagens;

VI - definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratadapanprestar

os serviços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais com

habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso

salarial da categoria, desde que justificadamente; e

VII . conceder aos trabalhadores da contratadas direitos típicos de empregados públicos,

tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros.

Arf; 70 A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções

ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista,

oll que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos

relacionados ao exercício cla atividade.

P¡rágrafo írnico. É vedado ao órgão e entidade vincular-se às disposições previstas nos

Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e

direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.

Art. 71 Os contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por

escritura pública lavrada em notas de tabelião, salvo aqueles que se enquadrem na

situação prevista na parte final do art. 108 do Código Civil, sendo que o teor dos mesmos

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

A.rt.72 A Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Fazenda em

conjunto com o Setor Mruriqipal de Licitação, Compras e Contratos, poderá editar norrnas

complementares ao disposto neste Decretc e disponibilizar informações adicionais em

meio eletrônico, inclusive modelos cle artefatos necessários à contratação.

Art. 73 Nas referências à trtilização de atos normativos federais como parâmetro

normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste

Decreto.

Art.74 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagão, revogadas as disposições

jl ß)
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em contr¿írio.

Silveiras, l0 de julho de2024.

Publicado no sítio eletrônico da

supra.

da Silva

Registrado em Livro próprio. Data

Anastácio
Gabinete

Guilherme
unicipal


